
ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO PARA FOFiNECIMENTO DE MATERIAIS N° 008/2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público, com endereço na Praça da 
Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba, inscrita no CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. Orlando Carvalho de Souza, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
OFFICERMAQ INFORMÁTICA COMÉRCIO SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA/ME, CNPJ n° 
10.398.142/0001-02 situada a Praça João Thiago dos Santos, 297, Centro — Lauro de Freitas/BA, neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. Gesyelle Leus de Santana 
portadora do documento de Identidade n° 15.133.272-08 SSP/BA e CPF n° 045.209.955-23 aqui 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento de fornecimento de materiais, 
autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo n° 011/2020, referente ao Pregão 
Presencial n° 003/2020, Nota de Empenho n° 043/2020, que regerá pelas Leis n°s 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os princípios da teoria 
geral do contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA T  DO OBJETO 

1.1. 	Constitui objeto deste Contrato, o fornecimento de recargas para cartuchos e toners a fim de suprir 
as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho. 

§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital do Pregão Presencial 
n° 003/2020 e seus ANEXOS que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

II. 	CLÁUSULA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMÉNTÁRIA 

2.1. 	As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.30.05 — Material de Consumo/Material de Processamento de Dados 

CLÁUSULA TERCEIRA-E' PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. 	O valor global deste contrato é de R$ 13.799,76 (treze mil setecentos e noventa e nove reais e. 
setenta e seis centavos). 

§ 1°. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados de acordo com o cumprimento do objeto 
contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pelo contratado. 

3.2. 	Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal / Fatura referente aos materiais: 
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Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal 
do Brasil; 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho — Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011. 

3.2.1. A Contratada deverá discriminar no corpo da nota fiscal o número da nota de empenho ou 
ordem de fornecimento, o número do Contrato correspondente à contratação e o seu 
domicilio bancário (número do banco, nome, número da agência e da conta corrente). 

3.2.2. Recebida a documentação mencionada, a fiscalização deverá apor a data de entrega a 
Câmara Municipal de Simões Filho e assiná-la. 

3.2.3. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o 
prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da 
fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

	

3.3. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, o valor devido será 
atualizado com: 

multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura; 

juros de 1% ao mês e 

atualização monetária, calculada pro rata tempore, com base no IGP-Dl. 

	

3.4. 	Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo 
de opção juntamente com a nota fiscal de fornecimento dos produtos de modo a que os tributos 
incidentes sobre a operação de venda dos mesmos sejam recolhidos naquela modalidade. 

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO CONTRATUAL 

	

4.1. 	O prazo deste instrumento, a ser celebrado, terá seu termo inicial no dia da sua assinatura e sei] 
termo final em 31/12/2020. 

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGAOÕES DA CONTRATADA 

	

5.1. 	A quantidade dos materiais a serem fornecidos em cada requisição será determinada pela 
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CONTRATANTE no momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que a quantidade será 
determinada por meio de autorização de fornecimento ou similar: 

Durante a entrega, a carga e descarga os cartuchos e toners ficam sob responsabilidade do 
fornecedor; 

Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da entrega, 
devendo a empresa sanar o problema em até 02 (dois) dias úteis, sob pena de cancelamento da 
compra; 

	

5.2. 	Todos os cartuchos e toners deverão ter suas recargas completas, nas quantidades máximas que 
lhes couberem; 

	

5.3. 	Todo destravamento, modificação ou qualquer outro tipo de adequação necessária para e 
funcionamento do cartucho ou toner recarregado na impressora incluindo fornecimento de peças 
para substituição de seus componentes (cilindro, imã, dosador, lâmina PCR e chip) são de 
responsabilidade única e exclusiva da empresa contratada, sem nenhum custo adicional para a 
Câmara, podendo ser cobrado apenas o valor licitado para recarga daquele toner ou cartucho; 

	

5.4. 	Os cartuchos/toners deverão ser retirados e entregues no prédio da Câmara, sendo retirados em um 
dia a ser especificado pela administração e entregues recarregados em, no máximo, 01 (hum) dia 
útil depois, na quantidade solicitada, sendo que as recargas de cartuchos e toners serão solicitadas 
parceladamente conforme a necessidade da Administração; 

	

5.5. 	A recarga deverá ser efetuada no próprio cartucho/toner da Administração, não sendo aceita 
substituição das carcaças; 

	

5.6. 	As tintas e pós de toners a serem utilizados nas recargas deverão ser de primeira qualidade; 

	

5.7. 	O pó utilizado deverá ser compatível com a marca do toner e que apresente qualidade e rendimento 
similares aos originais, devendo ser a quantidade de tinta ou pó colocada no cartucho igual à 
quantidade de um cartucho original, salvo aquele que tem um reservatório com capacidade de maior 
rendimento; 

	

5.8. 	Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem o 
cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

	

5.9. 	Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

5.10. Comunicar ao Contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos materiais, 
objeto do presente Contrato; 

5.11. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 
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1 VI. CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

6.1. 	Designar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do objeto deste 
contrato. 

	

6.2. 	Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro das 
normas e condições estabelecidas em Contrato. 

	

6.3. 	Realizar o pagamento pela execução do contrato, atestando a nota fiscal correspondente à 
execução do fornecimento/serviço por intermédio do gestor. 

	

6.4. 	Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia. 

	

6.5. 	Efetuar o pagamento ajustado. 

	

6.6. 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a 
apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 	' 	' 

	

7.1. 	O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o 
contratado às sanções previstas nas Leis 8.666/93, de 21.06.93; 10.520, de 17.07.2002 e legislação 
pertinente, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

	

7.2. 	A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Simões Filho e multa de acordo com a 
gravidade da infração, a saber: 

7.2.1. advertência. 

a) Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, mediante contra-
recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das 
obrigações assumidas; 

7.2.2. multa (s). 
Multa de 0,2 % (dois décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento das obrigações 

assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 300  (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento das obrigações 
assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) dia, limitada ao percentual de 
10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de 
inexecução total. 
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7.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, conforme artigo 87, inciso III, da Lei 
n.° 8.666/93. 

	

7.3. 	O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do fornecimento realizado com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente. 

	

7.4. 	As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

11 I. CLÁUSULA OITAVA: DO REGIME E DA FISCALIZAÇÃO _ 

	

8.1 	A contratação será efetivada segundo o regime de execução indireta de empreitada por preço 
global, constante da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante em sua "Proposta Comercial". 

	

8.2 	A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor desta Casa Legislativa 
Sr Edson de Almeida Souza, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto licitado. 

	

8.3 	A fiscalização de que trata o inciso anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto. 

	

8.4 	Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 
agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas. 

.IX. :CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTAMENTO, . 

9.1 	Os preços propostos poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso 
II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada 
ao Presidente da Câmara Municipal, desde que acompanhada da documentação que comprove a 
efetiva procedência do pedido. 

CLÁUSULA- -DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 	A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na lei n° 8.666/93. 

§ 1°. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização. 

'CLÁCJS-ULA DÉCIMA PRIMEIRA - TERMO E CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 	A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 
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circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela 
correta execução do Contrato. 

11.2 	A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo. 

XII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FORO 

12.1 	As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiada que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (tres) vias de teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

Simões Filho, 27 de abril de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante 

'50Y4Qy- 
OFFIC RMAQ INFORMÁTICA COMÉRCIO SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA/ME - Contratada 

Testemunhas: 

itQc al6ocuscx, Rhp.9 
C.P.F: 	9.25.sci5 -03 

2 a 	 1207  I‘ee, 

C.P.F: $7 5—  5̂8'087)(5-401 
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO N° 008/2020 

ITENS DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 RECARGA TONER HP 12 A UND 
26 v" 45,76 1.189,76 

 

2 RECARGA TONER HP 35/36 A UND 
195 7  20,00 3.900,00 

 

3 RECARGA TONER HP 85 A UND 
' 130 I 30,00 3.900,00 

4 RECARGA CARTUCHO HP 22 — COLORIDO UND 
s 208 / 5,00 1.040,00 

 

5 RECARGA CARTUCHO HP 21 - PRETO UND 
208 ,/ 5,00 1.040,00 

 

6 RECARGA CARTUCHO HP 122 — COLORIDO UND  
273 V 5,00 1.365,00 

7 RECARGA CARTUCHO HP 122 — PRETO UND 
273 / 5,00 1.365,00 

 

VALOR TOTAL 13.799,76 

Valor Global de R$ 13.799,76 (treze mil setecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o Edital. 
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